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PORTARIA    N.º  1186/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Revogar a portaria n° 527/2014 de 12 de março de 2014, referente à designação da servidora 
ADRIANA DA COSTA MARQUES, Matr. 5025, Agente Administrativo, Nível IV, Classe B, lotada 

na Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, para prestar serviços na Associação 
Aquidauanense de Assistência Hospitalar, com efeitos a contar de 01 de outubro de 2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de outubro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º  1187/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais e, em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Ceder ADRIANA DA COSTA MARQUES, Matr. 5025, Agente Administrativo, Nível IV, Classe B, 

lotada na Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, para a Associação Aquidauanense de 
Assistência Hospitalar - AAAH, sem ônus para origem, a partir de 01/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de outubro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2011 
PROC. ADM. Nº 097/2011 
TOMADA DE PREÇOS Nº011/2011 

PARTES:  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: MACRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo da vigência previsto 

na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº142/2011, conforme Artigo 57, I, § 2º da Federal 
8.666/93. 

Fica prorrogado prazo da vigência a partir de 24/01/2014 e término em 30/04/2014.   

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: José Henrique Gonçalves Trindade – Prefeito Municipal 
Contratada : Macro Engenharia e Construções Ltda- Rep. Paulo Cesar Castro dos Anjos. 

Aquidauana - MS, 17 de Dezembro de 2.013. 

José Henrique Gonçalves Trindade 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2014 
CREDENCAMENTO N° 004/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 137/2014, referente ao 
Credenciamento n° 004/2014, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento em epígrafe, em 
consequência, ficam convocadas os fornecedores abaixo relacionados, para a assinatura do 
contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 64, caput, do citado 
diploma legal, sob as penalidades da lei, conforme segue: 

CONSULTA MASTOLOGIA- VALOR R$ 120,00 

FAUSTINO E RATIER SERVIÇOS MÉDICOS S/S- EPP-  CNPJ  Nº07.801.981/0001-15 

CONSULTA  ENDOSCOPIA DIGESTIVA  ALTA EDA - VALOR R$ 250,00 

C & Z SERVIÇOS MÉDICOS S/S- CNPJ Nº  11.601227/0001-09 

EXAMES  COLONOSCOPIA  - VALOR R$ 780,00 

C & Z SERVIÇOS MÉDICOS  S/S- CNPJ  Nº  11.601227/0001-09 

Aquidauana/MS, 31 de Outubro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
RESOLUÇÃO CMAS nº 037/ 2014 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, dentro de suas competências e atribuições 
conferidas pela Lei nº 2.349/2014, considerando deliberações da plenária realizada em reunião 
extraordinária no dia 30 de outubro de 2014, na sala de reunião da Gerência de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS período 
de 01/01/2014 à 24/10/2014. 

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se 

Aquidauana – MS, 30 de outubro  de 2014. 

Patrícia Silva Almeida 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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